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LIVRO N~ 

L E I N9 3515/89 

de 18 de maío de 1989 

Fa.z. denomínar "José Ramos de Pau 

la" a Rua 24 do Conjunto Residen 

cí.al "Elmano Ferreira Veloso". 

o Prefeito M.Uni.cipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara :t>lllnicipal apro'iCa e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "José Ramos de 

Paula" a Rua 24 do Conjunto Residencial "Elmano Ferreira Veloso". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~funicipal de São José dos Campos, 

18 de maio de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos dezoito días do mês de maio do ano de míl novecentos e 

oitenta e nove. 

Diri.são de 'Formalízação de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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